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RESUMO 

 

Este resumo se dedica à apresentação dos resultados parciais da pesquisa empreendida 

entre 2022/2023, vinculada ao projeto “Diálogos Interinstitucionais no Contexto da Pandemia 

de COVID-19 - Estudo Comparativo em distintas realidades: Brasil, Estados Unidos, Alemanha 

e Portugal”. O objetivo desse período de atividades, sob o presente enfoque, concerniu em 

pesquisa bibliográfica, com a análise dedutiva dos principais conceitos relativos à temática, 

bem como em pesquisa empírica, cuja fonte documental foram decisões da Suprema Corte dos 

Estados Unidos (Supreme Court of the United States – SCOTUS) sobre casos envolvendo a 

pandemia e os direitos à vida e à saúde. Para a melhor compreensão do contexto institucional e 

histórico dos EUA, bem como do cenário pandêmico vivenciado no país, realizou-se ainda 

pesquisas bibliográfica e empírica – cuja fonte documental foram sites de ONGs (como World 

Health Organization e Our World in Data). 

Os EUA são uma república federativa constitucional, orientada pela tripartição de 
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poderes  e seu controle recíproco, mediante o sistema de freios e contrapesos. O Poder Judiciário 

é dualista, com o âmbito federal formado pela SCOTUS, 13 Tribunais Federais de Apelação e 

pelas U.S. Districts Courts (varas federais de 1ª instância). O controle de constitucionalidade é 

difuso e concreto, enquadrado no sistema jurídico de Common Law. O controle judicial dos atos 

dos demais Poderes Públicos é denominado judicial review 

O acesso à saúde no país se dá primordialmente por meio do sistema privado, em que 

os cidadãos pagam planos de saúde, não havendo prestação positiva estatal com cobertura 

universal e gratuita deste serviço para a população. O governo federal subsidia esses serviços 

apenas para (i) pessoas idosas; (ii) aqueles que vivem abaixo da linha da pobreza; (iii) aqueles 

que possuem doenças terminais e em casos de urgência.  

Foram reportados à Organização Mundial da Saúde, de 03/01/2020 a 21/09/2023, 

103.436.829 casos confirmados de COVID-19 nos EUA, que resultaram em 1.127.152 mortes. 

Isto é, cerca de 1/3 da população se contaminou com o vírus. Foram aplicadas um total de 

668.882.018 doses da vacina, com aproximadamente 81% da população vacinada com pelo 

menos 1 dose. A administração da pandemia no país se deu por dois governos, considerando as 

eleições presidenciais de novembro/2020. Donald Trump, republicano que liderou o primeiro 

ano da crise, foi sucedido pelo democrata Joe Biden a partir de 2021. 

A pesquisa empírica de decisões da SCOTUS foi feita em  seu site oficial, utilizando o 

filtro “Opinions” (que são as decisões desse Tribunal) e os termos de busca covid, covid-19, 

pandemic, right to life, right to health, de julho/2020 a agosto/2023. Foram apresentadas 56 

decisões, das quais 9 foram excluídas por falta de pertinência temática. Até o momento, foram  

analisadas 16 opinions. De acordo com a tipologia argumentativa  utilizada na pesquisa para a 

análise discursiva das decisões, apresentam-se  os seguintes resultados parciais:  nas 16 decisões 

examinadas, foram identificados 242 argumentos institucionais, dos quais 65 são dispositivos 

normativos; 100 são precedentes e 11 são argumentos doutrinários. Quanto aos argumentos 

não institucionaispráticos gerais, foram constatados 22 argumentos pragmáticos, 11 

argumentos éticos e 7 argumentos morais. Finalmente, dentre os argumentos não institucionais 

empíricos encontrados, 18 remetiam a fatos concretos e 8 a dados científicos. 
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